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GRUPO PRINCIPAL CONDOMÍNIO 

 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA SUA ADESÃO  

À 

ASSOCIAÇÃO COSTA LINE DO BRASIL 
 

Custo da Mensalidade e Procedimentos da Associação 
 
a) A cobrança da primeira mensalidade será enviada pelo correio para o endereço 

informado na Proposta de Adesão; 
 

b) O valor da mensalidade acima será reajustado anualmente no mês de janeiro pelo 
índice de preços que reflita melhor a inflação do período de janeiro a dezembro de 
cada ano podendo este ser acrescido do percentual dos custos de manutenção dos 
benefícios que por ventura inviabilizem o equilíbrio econômico financeiro dos 
benefícios e da Associação Costa Line do Brasil e o reajuste será aplicado para 
todos os associados, independente do mês que o mesmo assinou sua Proposta de 
Adesão e se tornou associado da Associação Costa Line do Brasil, conforme seu 
Estatuto; 

 

c) A cobrança da MENSALIDADE será todo dia 30 de cada mês; 
 

d) As Propostas de Adesão entregues na Associação até o dia 30 do mês terão sua 
primeira mensalidade cobrada no dia 30 do mês subsequente; 

 

e) O associado poderá usufruir totalmente dos benefícios da Associação Costa Line do 
Brasil após o pagamento da 2ª (segunda) mensalidade. Porém, aqueles benefícios 

que estiverem marcados com um (*) asterisco vermelho na relação sucinta de 

benefícios, poderão promocionalmente ser utilizados no mês seguinte, à entrega da 
Proposta de Adesão. Caso a Proposta não seja entregue junto com os documentos 
necessários, os benefícios não poderão ser utilizados; 
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f) Após o pagamento da 2ª (segunda) mensalidade da Associação Costa Line do 
Brasil, o associado receberá em seu endereço de cobrança uma cópia do Estatuto 
atual, uma relação de benefícios do Grupo Principal Condomínio atualizado como 
também sua Carteira de Sócio Titular, caso já tenha entregado os documentos 
necessários, solicitados abaixo em nossa secretaria; 

 

g) Para se associar e receber a Carteira de Sócio Titular da Associação Costa 

Line do Brasil o associado deverá enviar junto com a Proposta de Adesão, cópia 
dos documentos abaixo relacionados; 

 

g-1) Cópias: CNPJ – Inscrição Estadual e/ou Municipal – Ata de Eleição do 

Síndico, Identidade, CPF, do Síndico, e caso aja, Ata de Assembleia em que a 
Proposta de Adesão foi autorizada. 

 

g-2) Outros Casos se houver: Serão informados na época da contratação. 

 

h) Valor da taxa de adesão e mensalidade; 
 

h-1) R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais). 
 


